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14.2 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS), destinada a avaliar, 
a experiência profissional e aspetos comportamentais, a qual terá uma 
ponderação de 30 % de acordo com o disposto no artigo 7.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, e tem caráter eliminatório.

15 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório, sendo excluído 
do procedimento os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior 
a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo aplicado o 
método de seleção seguinte.

16 — A classificação final (CF), expressa de 0 a 20 valores, resultará 
da seguinte fórmula:

CF = (70 % x AC) + (30 % x EPS)

sendo que:
CF — Classificação Final;
AC — Avaliação Curricular;
EPS — Entrevista Profissional de Seleção.

17 — Notificação dos candidatos
Os candidatos são notificados para o endereço eletrónico indicado no 

formulário de candidatura nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 36.º, 
conjugado com o n.º 3 do artigo 30.º, ambos da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro;

18 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e a 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, são facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

19 — Lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados é 
notificada nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 36.º, conjugado 
com o n.º 3 do artigo 30.º, ambos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro;

20 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada 
em local visível e público das instalações da Direção -Geral da Saúde e 
disponibilizada na respetiva página eletrónica, nos termos do n.º 6 do 
artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

21 — Composição do júri:
a) Presidente: Catarina Sena, Subdiretora -Geral da Saúde:
i) Belmira Maria da Silva Rodrigues, Chefe de Divisão de Apoio à 

Gestão que substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos;
ii) Sara Maria Calado da Silva, Técnica Superior, jurista na Divisão 

de Apoio à Gestão.

b) Vogais suplentes:
i) Maria Graça Freitas, Subdiretora -Geral da Saúde;
ii) Eva Falcão, Diretora de Serviços de Coordenação das Relações 

Internacionais;
22 de setembro de 2017. — O Diretor -Geral da Saúde, Francisco 

George.
310809737 

 Despacho n.º 8804/2017
Ao abrigo do disposto no n.º 7 e 8 do artigo 4.º do Decreto-Lei 

n.º 82/2009, de 2 de abril, alterado e republicado pelo Decreto-Lei 
n.º 135/2013, de 4 de outubro, designo, em comissão de serviço, Dele-
gado de Saúde do Agrupamento de Centros de Saúde (ACES) Loures-
-Odivelas, o Dr. José Manuel Neto de Almeida Calado, médico Assistente 
da Carreira Médica de Saúde Pública, sob proposta do Conselho Diretivo 
da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., 
ouvida a Diretora Executiva do ACES Loures-Odivelas e com parecer 
favorável da Delegada de Saúde Coordenadora do mesmo ACES e do 
Delegado de Saúde Regional de Lisboa e Vale do Tejo.

O presente despacho produz efeitos a 26 de abril de 2017.
5 de setembro de 2017. — O Diretor-Geral da Saúde, Francisco George.

310809591 

 Despacho n.º 8805/2017
Ao abrigo do disposto no n.º 7 e 8 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 82/2009, 

de 2 de abril, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 135/2013, de 
4 de outubro, designo, em comissão de serviço, Delegada de Saúde do 
Agrupamento de Centros de Saúde (ACES) Lezíria, a Dr.ª Maria Helena 
da Silva Almeida, médica Assistente da Carreira Médica de Saúde Pública, 
sob proposta do Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde 
de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., ouvida a Diretora Executiva do ACES do 
Lezíria e com parecer favorável da Delegada de Saúde Coordenadora do 
mesmo ACES e do Delegado de Saúde Regional de Lisboa e Vale do Tejo.

O presente despacho produz efeitos a 1 de março de 2017.
5 de setembro de 2017. — O Diretor-Geral da Saúde, Francisco 

George.
310809623 

 Despacho n.º 8806/2017
Ao abrigo do disposto no n.º 7 e 8 do artigo 4.º do Decreto-Lei 

n.º 82/2009, de 2 de abril, alterado e republicado pelo Decreto-Lei 
n.º 135/2013, de 4 de outubro, designo, em comissão de serviço, Dele-
gada de Saúde do Agrupamento de Centros de Saúde (ACES) Lisboa 
Ocidental e Oeiras, a Dr.ª Elsa Maria de Jesus Soares, médica Assis-
tente da Carreira Médica de Saúde Pública, sob proposta do Conselho 
Diretivo da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 
Tejo, I. P., ouvido o Diretor Executivo do ACES Lisboa Ocidental e 
Oeiras e com parecer favorável do Delegado de Saúde Coordenador do 
mesmo ACES e do Delegado de Saúde Regional de Lisboa e Vale do Tejo.

O presente despacho produz efeitos a 1 de junho de 2017.
5 de setembro de 2017 — O Diretor-Geral da Saúde, Francisco George.

310809631 

 Despacho n.º 8807/2017
Ao abrigo do disposto no n.º 7 e 8 do artigo 4.º do Decreto -Lei 

n.º 82/2009, de 2 de abril, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 135/2013, de 4 de outubro, designo, em comissão de serviço, Dele-
gado de Saúde do Agrupamento de Centros de Saúde (ACES) Loures-
-Odivelas, a Dr.ª Carmem Marques Velosa, médica Assistente da Car-
reira Médica de Saúde Pública, sob proposta do Conselho Diretivo da 
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., ouvida 
a Diretora Executiva do ACES Loures -Odivelas e com parecer favorável 
da Delegada de Saúde Coordenadora do mesmo ACES e do Delegado 
de Saúde Regional de Lisboa e Vale do Tejo.

O presente despacho produz efeitos a 28 de junho de 2017.
5 de setembro de 2017. — O Diretor -Geral da Saúde, Francisco 

George.
310809615 

 Despacho n.º 8808/2017
Ao abrigo do disposto no n.º 5 e 6 do artigo 4.º do Decreto -Lei 

n.º 82/2009, de 2 de abril, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 135/2013, de 4 de outubro, designo, em comissão de serviço, 
Delegada de Saúde Coordenadora do Agrupamento de Centros de Saúde 
(ACES) Arco Ribeirinho, a Dr.ª Lina Maria Guarda, médica Assistente 
Graduada Sénior da Carreira Médica de Saúde Pública, sob proposta do 
Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale 
do Tejo, I. P., ouvido o Diretor Executivo do ACES Arco Ribeirinho e o 
Delegado de Saúde Regional de Lisboa e Vale do Tejo.

O presente despacho produz efeitos a 1 de junho de 2017.
5 de setembro de 2017. — O Diretor -Geral da Saúde, Francisco 

George.
310809437 

 SAÚDE E AUTARQUIAS LOCAIS

Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale 
do Tejo, I. P., e Município da Amadora

Contrato n.º 686/2017
Nos termos do artigo 7.º, n.º 2, do Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 de 

dezembro, se faz público que foi celebrado em 7 de novembro de 2016, 
o seguinte Contrato entre a Administração Regional de Saúde de Lisboa 
e Vale do Tejo, I. P. e o Município da Amadora, cuja minuta foi aprovada 
por deliberação da Câmara Municipal da Amadora, de 19 de outubro de 
2016 — Proposta n.º 414/2016:

Contrato -programa celebrado entre a Administração Regional de 
Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P. e o Município da Amadora 
para instalação da Unidade de Saúde da Reboleira, na freguesia 
da Venteira.
Considerando que, na prossecução das suas atribuições, compete à 

Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P. adotar 
as medidas necessárias ao bom funcionamento dos serviços prestadores 
de cuidados de saúde aos utentes, bem como ao pleno aproveitamento dos 
recursos materiais e financeiros existentes, na execução dos necessários 
projetos de investimento, podendo colaborar com outras entidades do 
sector público, nomeadamente, através da celebração de Contratos-
-Programa com as autarquias locais, ao abrigo do artigo 3.º, n.º 2, alí-
nea g) e do n.º 3, do Decreto -Lei n.º 22/2012, de 30 de janeiro;

Considerando as insuficiências crescentes na infraestrutura atualmente 
existente para a prestação de cuidados de saúde e a necessidade daí 


